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 SERVIÇO FUNERÁRIO
 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE CONCESSÕES
Exumações Deferidos
2017-0.011.019-1  Aldo Raimundo Canonico
2017-0.010.790-5  Maria de Lourdes Schiave Ichii
2017-0.005.392-9  Daniel Klein Busquets
2017-0.006.127-1  Rosa Martins Simoes da Fonseca
2017-0.000.136-8  Marcos Renan Moraes
2017-0.006.232-4  José Luciano Fructos
2017-0.012.335-8  Gracinda Maria Pereira Ventura
2017-0.011.732-3  Sandra Cristina Tomaz de Araujo
2017-0.016.658-8  Ida Agnes Heffner Nerad
2017-0.017.829-2  Marcia Valquiria Freire de Moraes
2017-0.017.780-6  Maria Vitoria Massutti Gongora
2017-0.017.522-6  Encarnação de Jesus Pissarra
2017-0.008.821-8  Gloria Hanashiro
2017-0.015.319-2  Isabel Zippi Passoni
2017-0.017.010-0  Laudelina Rodrigues Novelli
2017-0.009.013-1  Sonia Monteiro
2017-0.010.758-1  Neuza Sabia Pereira da Silva
2017-0.013.980-7  Carlos Henrique Junior
2017-0.018.297-4  Carlos Rogerio Gobbe
2017-0.009.724-1  Vilma da Silva Lobo
2017-0.009.720-9  Nicanor Silva
2017-0.008.797-1  Eduardo Felix da Silva
2017-0.009.728-4  Vilma da Silva Lobo
2017-0.013.538-0  Maria Celia Vasconcellos Valente
2017-0.014.747-8  Andre Vianna Borges
2017-0.005.137-3  Lucinda Ferreira Rodrigues Teodoro
2017-0.005.133-0  Erisvaldo Moreira da Silva
2017-0.013.917-3  Elzanira Casagrande Peres
2017-0.007.262-1  Alzenir Maria Guimarães
2017-0.005.076-8  Ivon Abulquerque Inacio
2017-0.013.271-3  Antonio Soares Correia
2017-0.008.794-7  Rosileide Santos de Oliveira
2017-0.008.539-1  Helena da Silva Moura Fortunato
2017-0.010.143-5  Oldelice Silva Pinto e Outros
2017-0.009.892-2  José Carlos da Silva Santos
2017-0.009.509-5  Marilene Santana de Carvalho Silva
2017-0.017.834-9  Maria de Lourdes Nanes da Silva
2017-0.005.290-6  Maria de Lourdes dos Santos
2017-0.005.348-1  Anastacio Borges da Silva
2017-0.005.143-8  Luis Antonio Romera
2017-0.012.098-7  Artur Pinto Ribeiro
2017-0.017.828-4  Celia Vieira
2017-0.008.967-2  Gilberto de Biagi
2017-0.012.139-8  Jose Roberto Jonei
2017-0.017.343-6  Paulo Sergio Inacio da Silva
2017-0.025.649-8  Jandira Possidonio de Lima
2017-0.030.782-3  Lucia Maria de Andrade
2017-0.030.703-3  José de Oliveira Maia
2017-0.030.720-3  Ricardo Loiola Santana Vieira
2017-0.030.773-4  Maria de Fatima Rozendo do Nascimento e Outros
2017-0.030.765-3  Marcia Regina do Nascimento e Outros
2017-0.030.747-5  Takashi Sokame
2017-0.011.845-1   Ida Mostarda Cerquinho Nunes e Outros
2017-0.017.191-3  Natalina Noriko Nagado
2017-0.017.225-1  Nelson Luis Garcia
2017-0.016.127-6  Marlene Martins Rossi
2017-0.014.538-6  Eduardo Egisto Rombolli
2017-0.011.963-6  Flavia de Paiva Bonizzi
2017-0.011.988-1  Izilda Armosina dos Santos Baptista
2017-0.007.819-0  Sey Fuzita Ionemoto
2017-0.010.680-1  Neide Oda
2017-0.009.498-6  Karla Troccoli Chieregatto
2017-0.015.008-8  Melita Vorrath Dias dos Santos
2017-0.011.748-0  José Vito Renato Pizzotti
2017-0.013.992-0  Rubens Hernandes Pereira
2017-0.016.970-6  Jefferson Molina
2017-0.017.903-5  Nevaldo Batista Ribeiro
2017-0.008.900-1  Lourdes Mathias Fernandes
2017-0.010.225-3  Nelson Francisco Machado Pupo Pastana
2016-0.275.677-1  Roberta Picciarelli
2017-0.013.808-8  Maria Helena Moura de Oliveira e Outras
2017-0.004.032-0  Maria da Conceição Albertassi da Silva e Outros
2017-0.003.959-4  Larissa de Carvalho Thummel
2017-0.006.971-0  Sulamita Moraes Diniz Takatsu
2017-0.014.086-4  Juracy José de Brito
2017-0.003.527-0  Maria dos Reis Correia
2017-0.007.116-1  Keiko Higa Yamauchi
2017-0.016.487-9  Lydia Esteves Pires
2017-0.006.907-8  Ana Maria Carvalho Fernandes
2017-0.031.295-9  Maria Salete da Silva
2017-0.004.026-6  Associação Cemitério dos Protestantes
2017-0.004.751-1  Maria Lucia dos Reis Costa
2017-0.010.721-2  Thereza de Jesus Silva Saraiva e Outros
2017-0.010.713-1  Lidia Imperatriz Santiago Vieira
2017-0.028.968-0  Rosa Maria de Rogatis Manso
2017-0.011.833-8  Marcia Dias de Oliveira Ribeiro
2017-0.011.840-0  Maria de Jesus
2017-0.018.993-6  Mario Saito
2017-0.024.742-1  Simone Schiavon Gdikian e Outros
2017-0.031.295-9  Maria Salete da Silva
2017-0.024.730-8  Vania Jesus Silveira Liano e Outros
2017-0.006.994-9  Maj Anita de Blasiis
2017-0.000.060-4  Melchora Gonçalves
2016-0.080.195-0  Helena Ines Wenter de Almeida
2017-0.031.654-7  Alberto Jorge Fonseca da Mota e Outros
2017-0.030.745-9  Mario Shigueo Muramatsu
2017-0.028.971-0  Moacyr Kazuyoshi Shimizu
2017-0.034.354-4  Luiz Alvaro Teixeira Pinto
2017-0.023.300-5  Dong Yu Lan
2017-0.019.023-3  Rubens Brussi Reali e Outros
2017-0.014.612-9  Celso Munhoz
2017-0.016.782-7  Maria Jose Alves de Moura e Moura
2017-0.009.923-6  Mauro Seles
2017-0.008.642-8  Milton Francisco Doria
2017-0.007.741-0  Lucileide Silva Santos
2017-0.013.832-0  Ivonete Gomes da Silva dos Santos
2017-0.000.048-5  Iara Correa de Lima

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO CHEFE DE GABINETE
Processo Sei n°: 6013.2016/0000504-4 : Secretaria Munici-

pal de Inovação e Tecnologia: Cancelamento de Saldo de Nota 
de Empenho e Nota de Reserva. I – DESPACHO. À vista dos 
elementos constantes do presente processo, notadamente as 
manifestações de COAFI/SMG e SMIT/CAF/DCO, as quais adoto 
como razões de decidir, com fundamento na Lei nº 13.194/2001 
e no Decreto 41.446/2001, bem como nas disposições do De-
creto n° 57.578/2017, AUTORIZO, observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo, a emissão de Nota de Cancelamento 
de Saldo de Empenho e Nota de Cancelamento de Reserva, no 
valor de R$ 1.434.155,33, da Nota de Empenho nº.2268/2017 
emitido por SMG/COAFI.

básico) e tipo D (UTI móvel) com cobertura 24 horas, para 
os hospitais pertencentes à Autarquia Hospitalar Municipal.

RESOLVE:
Art.1º Alterar o artigo 2º, I, da Portaria 336/2016, Refe-

rente ao HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDOMIRO DE PAULA 
para Excluir a servidora Danielle Bitencourt, RF 83059431 
Suplente e INCLUIR a servidora Karen Dainezi Campoy, RF 
83197741, Suplente, como designada para fiscalização do 
contrato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação.

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

 DESPACHO DE ADIANTAMENTO
2017-0.014.364-2
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2017-0.014.364-2, 
para o Hospital Municipal Prof. Dr. Alípio Corrêa Netto, em 
nome de Liliane Modena, CPF 094.358.648-80, RF 862.919.45 
no valor de R$ 750,00 (Setecentos e Cinquenta Reais) com 
devolução total, referente ao período de Fevereiro/2017.

2017-0.032.725-5
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2017-0.032.725-5, 
para o Hospital Municipal Prof. Dr. Alípio Corrêa Netto, em 
nome de Liliane Modena, CPF 094.358.648-80, RF 862.919.45 
no valor de R$ 750,00 (Setecentos e Cinquenta Reais) com 
devolução total, referente ao período de Março/2017.

2017-0.008.618-5
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2017-0.008.618-5, do 
Hospital Dr. Ignácio Proença de Gouvêa, em nome de Miriam 
Valéria Tácito, CPF 088.319.618-29, RF 600.284.23 no valor 
de R$ 190,00 (Cento e Noventa Reais) com devolução total, 
referente ao período de Janeiro/2017.

2017-0.032.738-7
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2017-0.032.738-7, 
do Hospital Municipal e Maternidade Prof. Mário Degni, em 
nome de Raquel Elfensteins Bueno, CPF 950.227.918-20, RF 
83431521 no valor de R$ 60,80 (Sessenta Reais e Oitenta 
Centavos), e devolução parcial no valor de R$ 53,20 (Cin-
quenta e Três Reais e Vinte Centavos) referente ao período de 
Março/2017, no valor total de R$ 114,00 (Cento e Quatorze 
Reais).

2017-0.032.735-2
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2017-0.032.735-2, 
do Hospital Municipal Prof. Waldomiro de Paula, em nome de 
Cilene Francisco, CPF 036.184.868-47, RF 85588413 no valor 
de R$ 121,60 (Cento e Vinte Um Reais e Sessenta Centavos), e 
devolução parcial no valor de R$ 378,40 (Trezentos e Setenta 
e Oito Reais e Quarenta Centavos), referente ao período de 
Março/2017, no valor total de R$ 500,00 (Quinhentos Reais).

2017-0.008.632-0
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2017.0.008.632-0, 
do Hospital Municipal Dr. Alexandre Zaio, em nome de Camila 
Araújo Lima, CPF 225.512.418-12, RF 829.799.1/1 no valor 
de R$ 2.560,00 (Dois Mil Quinhentos e Sessenta Reais) e 
devolução parcial no valor de R$ 140,00 (Cento e Quarenta 
Reais) referente ao período de Janeiro/2017, no valor total de 
R$ 2.700,00 (Dois Mil e Setecentos Reais).

2017-0.035.986-6
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2017.0.035.986-6, 
do Hospital Municipal Dr. Alexandre Zaio, em nome de Camila 
Araújo Lima, CPF 225.512.418-12, RF 829.799.1/1 no valor 
de R$ 2.700,00 (Dois Mil e Setecentos Reais), com devolução 
total, referente ao período de Março/2017.

2017-0.014.375-8
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2017-0.014.375-8, do 
Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya, em nome de 
Orlando Elídio da Silva, CPF 766.082.208-04, RF 562.004.0/1 
no valor de R$ 5.809,00 (Cinco Mil Oitocentos e Nove Re-
ais), e devolução parcial no valor de R$ 2.991,00 (Dois Mil 
Novecentos e Noventa e Um Reais) referente ao período de 
Fevereiro/2017, no valor total de R$ 8.800,00 (Oito Mil e 
Oitocentos Reais).

2017-0.032.716-6
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2017-0.032.716-6, do 
Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya, em nome de 
Orlando Elídio da Silva, CPF 766.082.208-04, RF 562.004.0/1 
no valor de R$ 6.636,28 (Seis Mil Seiscentos e Trinta e Seis Re-
ais e Vinte Oito Centavos), e devolução parcial no valor de R$ 
2.163,72 (Dois Mil Cento e Sessenta e Três Reais e Setenta e 
Dois Centavos) referente ao período de Março/2017, no valor 
total de R$ 8.800,00 (Oito Mil e Oitocentos Reais).

2017-0.032.721-2
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2017-0.032.721-2, do 
Pronto Atendimento Vila Santa Catarina, em nome de Carlos 
Alberto Eduardo Gomes, CPF 203.313.124-68, RF 86056130 
no valor de R$ 270,00 (Duzentos e Setenta Reais), e devo-
lução parcial no valor de R$ 1.230,00 (Hum Mil Duzentos e 
Trinta Reais) referente ao período de Março/2017, no valor de 
R$ 1.500,00 (Um Mil e Quinhentos Reais).

2017-0.033.810-9
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº 2017-0.033.810-9, 
da Sede da AHM, em nome de Silvia Helena da Silva, CPF 
118.432.918-43, RF 835.077.9/1 no valor de R$ 78,15 (Seten-
ta e Oito Reais e Quinze Centavos), e devolução parcial no va-
lor de R$ 221,85 (Duzentos e Vinte Um Reais Oitenta e Cinco 
Centavos), referente ao período de Março/2017, no valor total 
de R$ 300,00 (Trezentos Reais).

2017-0.014.370-7
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de adiantamento nº. 2017-0.014.370-7, 
do Hospital Municipal Dr. José Soares Hungria, em nome 
de Gisely Bareta Belchior Ometto, CPF 050.489.548-66, RF 
578.421.2/2, no valor de R$ 3.267,10 (Três Mil Duzentos e 
Sessenta e Sete Reais e Dez Centavos) e devolução parcial 
no valor de R$ 2.932,90 (Dois Mil Novecentos e Trinta e Dois 
Reais e Noventa Centavos), referente ao período de Feve-
reiro/2017 no valor total R$ 6.200,00 (Seis Mil e Duzentos 
Reais). 

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 DESPACHO
Processo n.º 2017-0.066.094-9
A Chefe de Gabinete da Autarquia Hospitalar Munici-

pal, no uso da competência delegada pela Portaria 006/2017 
AHM. G, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº. 13.271/2002, alterada pela Lei Municipal 
nº. 14.669/2008, regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 
50.478, de 10 de março de 2009, DETERMINA encaminhar os 
autos à Comissão Permanente de Averiguação Preliminar do 
Hospital Municipal Tide Setubal, para apurar os fatos contidos 
no presente.

DESPACHO
Processo n.º 2017-0.068.698-0
A Chefe de Gabinete da Autarquia Hospitalar Munici-

pal, no uso da competência delegada pela Portaria 006/2017 
AHM. G, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº. 13.271/2002, alterada pela Lei Municipal 
nº. 14.669/2008, regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 
50.478, de 10 de março de 2009, DETERMINA encaminhar os 
autos à Comissão Permanente de Averiguação Preliminar do 
Hospital Municipal Tide Setubal, para apurar os fatos contidos 
no presente.

 PORTARIA 110/2017 - AHM.G
O Superintendente da Autarquia Hospitalar Municipal, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal 13.271/02, 
alterada pela Lei Municipal 14.669/08, regulamentada pelo 
Decreto Municipal 50.478/09 e considerando o disposto na Por-
taria nº 1875/2016- SMS.G, de 18 de outubro de 2016 que nor-
matizou a Rede de Ouvidoria do SUS no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde de São Paulo, em especial artigos 7º e 9º,

RESOLVE:
Art. 1º Credenciar as Ouvidorias locais nos hospitais muni-

cipais abaixo relacionadas, que compõem a Rede de Ouvidorias 
da Secretaria Municipal de Saúde:

I. AHM/Sede
Leila Tufano RF 8323712/1
II. HM Dr. Alexandre Zaio
Rita de Cassia Barelli Souto RF 8342822/1
III. HM Dr. Alípio Correa Netto
Janaina Carla de Souza Salmeirão RF 697229/2
IV. HM Dr. Arthur Ribeiro de Saboya
Marilia Aparecida Amaral RF 8530782/1
V. HM Dr. Benedito Montenegro
Fátima Villano RF 831.170.6/1
VI. HM Dr. Cármino Caricchio
Gabriela Simões RF 8311528/1
VII. HM Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha
Débora Santos Leal Ferreira RF 8303274/1
VIII. HM Dr. Ignácio Proença de Gouvea
Aline Fernanda Machado RF 8289719/1
IX. HM Dr. José Soares Hungria
Carlos Antonio de Oliveira RF 5115682
X. HM e Maternidade Prof. Mario Degni
Silvana de Caires Camacho Takeuchi RF 8350043/1
XI. HM Tide Setubal
Alessandra da Silva Moreira RF 8291161/1
XII. HM Prof.Dr.Waldomiro de Paula
Edna Cardoso da Silva RF 8400938
XIII. UPA Vila Santa Catarina
Rafael Teixeira de Oliveira RF 834250/4
Art.2º As ouvidorias locais se vinculam administrativamente 

às Diretorias Técnicas da respectiva unidade hospitalar e suas 
atividades serão coordenadas pela Ouvidoria da sede da Autar-
quia Hospitalar Municipal.

Art.3º A Ouvidoria AHM/Sede as Ouvidorias Locais, com o 
apoio das Diretorias Técnicas das unidades a quais estão vin-
culadas devem adotar todas as medidas necessárias para que 
haja o integral cumprimento no disposto na Portaria 1875/2016 
SMS.G

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

HOSPITAL MUNICIPAL DR. BENEDICTO MON-
TENEGRO - PORTARIA 002/2017

A Diretora Técnica do Hospital Municipal Dr. Benedicto 
Montenegro, Dra. Marilande Marcolin, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE
I – Alterar a composição do Grupo de Trabalho de Huma-

nização do Hospital Municipal Dr. Benedicto Montenegro cons-
tituída através da Portaria 05/2015, publicada em 28/08/2015, 
página 25, que passará a ser composta pelos seguintes servi-
dores:

II - O grupo será constituído pelos seguintes colaboradores:
Adriana Leite Coppola RF 60335601 Equipe de Enfermagem
Adriano Marcelino dos Santos REG.5280 Equipe de Vigilância
Ana Paula Damião RF 60029008 Setor de Internação
Andreia Lima Farias Dorth 60031471 Gerência de Enfermagem
Bruna Menghini Fernandes RF 60031123 Equipe Multiprofissional
Cristina Maria dos Santos Fávero RF 6247491/3 Qualidade e Humanização
Edson Ferreira De Souza RF 60351018 Farmácia
Fabiane Gonçalves de Paula RF 60032419 Diretoria Administrativa
Heloisa Helena Chaves Luna RF 60031471 Gerência de Enfermagem
Ilma de Carvalho Zani RF 6243495/3 Equipe de Enfermagem
Livia Silveira Miranda RF 8321868 Equipe de Enfermagem
Maria Elena De Amorim RF 30004137 Farmácia
Mariana Francisco Ramos RF 60032573 Equipe Multiprofissional
Milena Costa Ramos Sant'Ana RF 80019925 RH Desenvolvimento
Priscila Carrasqueiras Rodrigues RF 60344387 Farmácia
Rosana Maria Ponce Vilela RF 6242359/2 Gerência de Enfermagem

III – A coordenação do grupo caberá à servidora Cristina 
Maria dos Santos Fávero

 ASSESSORIA JURÍDICA

 PORTARIA N°116/2017 - AHM.G
A Chefe de Gabinete da Autarquia Hospitalar Municipal, 

no uso da competência delegada pela Portaria Nº 006/2017- 
AHM-G;

Considerando o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de designar represen-
tante da Administração para acompanhar e fiscalizar os 
contratos;

Considerando o disposto no Decreto 54.873/2014, de 
25/02/2014 que estabelece as atividades e os procedimentos 
a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais 
de contratos firmados pelos órgãos da Administração Muni-
cipal Direta, autarquias e fundações de direito publico, bem 
como a forma de recebimento dos objetos contratuais;

Considerando o Termo de Contrato nº 088/2016 firmado 
entre a Autarquia Hospitalar Municipal e a Contratada BEM 
BAIXADA SANTISTA EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA., cujo 
objeto é a prestação de serviços de remoção de pacientes 
adulto, infantil e neonatal com ambulâncias tipo B (suporte 

SEI nº 6021.2017/0002846-5 – INTERESSADO: DARCI 
BERSANI - ASSUNTO: pedido de certidão negativa de débitos 
inscritos na dívida ativa - I- No uso da competência que 
me confere o artigo 32, inciso IV, do Decreto Municipal nº 
57.263/2016, e à vista da manifestação da Assistência Jurídica 
deste Departamento e demais elementos constantes do pre-
sente e nos termos dos Decretos Municipais nºs 50.691/2009 
e 51.714/2010, AUTORIZO a expedição de certidão positiva 
com efeitos de negativa .

SEI nº 6021.2017/0002848-1 – INTERESSADO: DARCI 
BERSANI – ASSUNTO: pedido de certidão negativa de débi-
tos inscritos na dívida ativa - I- No uso da competência que 
me confere o artigo 32, inciso IV, do Decreto Municipal nº 
57.263/2016, e à vista da manifestação da Assistência Jurídica 
deste Departamento e demais elementos constantes do pre-
sente e nos termos dos Decretos Municipais nºs 50.691/2009 
e 51.714/2010, AUTORIZO a expedição de certidão positiva 
com efeitos de negativa.

SEI nº 6021.2017/0002847-3 – INTERESSADO: EXPOA-
QUA EXPOSIÇÃO DE AQUARIO DE SÃO PAULO LTDA - ASSUN-
TO: pedido de certidão negativa de débitos inscritos na dívida 
ativa - I- No uso da competência que me confere o artigo 32, 
inciso IV, do Decreto Municipal nº 57.263/2016, e à vista da 
manifestação da Assistência Jurídica deste Departamento 
e demais elementos constantes do presente e nos termos 
dos Decretos Municipais nºs 50.691/2009 e 51.714/2010, 
AUTORIZO a expedição de certidão positiva com efeitos 
de negativa .

SEI nº 6021.2017/0002909-7 – INTERESSADO: JULIA 
PELEGRINO REYES – ASSUNTO: pedido de certidão negativa 
de débitos inscritos na dívida ativa - I- No uso da competência 
que me confere o artigo 32, inciso IV, do Decreto Municipal nº 
57.263/2016, e à vista da manifestação da Assistência Jurídica 
deste Departamento e demais elementos constantes do pre-
sente e nos termos dos Decretos Municipais nºs 50.691/2009 
e 51.714/2010, AUTORIZO a expedição de certidão negativa .

SEI nº 6021.2017/0002924-0 – INTERESSADO: JSL S/A 
- ASSUNTO: pedido de certidão negativa de débitos inscritos 
na dívida ativa - I- No uso da competência que me confere o 
artigo 32, inciso IV, do Decreto Municipal nº 57.263/2016, e à 
vista da manifestação da Assistência Jurídica deste Departa-
mento e demais elementos constantes do presente e nos ter-
mos dos Decretos Municipais nºs 50.691/2009 e 51.714/2010, 
AUTORIZO a expedição de certidão positiva com efeitos 
de negativa.

SEI nº 6021.2017/0003273-0 – INTERESSADO: NOELI 
FERNANDES FEIJÃO - ME - ASSUNTO: pedido de certidão 
negativa de débitos inscritos na dívida ativa - I- No uso da 
competência que me confere o artigo 32, inciso IV, do Decreto 
Municipal nº 57.263/2016, e à vista da manifestação da 
Assistência Jurídica deste Departamento e demais elementos 
constantes do presente e nos termos dos Decretos Municipais 
nºs 50.691/2009 e 51.714/2010, AUTORIZO a expedição de 
certidão positiva com efeitos de negativa.

 SEI nº 6021.2017/0002860-0 – INTERESSADO: COLO-
NIA GOTAS DE AMOR - CGA – ASSUNTO: pedido de certidão 
negativa de débitos inscritos na dívida ativa - I- No uso da 
competência que me confere o artigo 32, inciso IV, do Decreto 
Municipal nº 57.263/2016, e à vista da manifestação da 
Assistência Jurídica deste Departamento e demais elementos 
constantes do presente e nos termos dos Decretos Municipais 
nºs 50.691/2009 e 51.714/2010, AUTORIZO a expedição de 
certidão positiva com efeitos de negativa.

 SAÚDE
 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 DESPACHO DA COORDENADORA REGIONAL DE SAÚDE
6018.2017/0004400-6 - À vista dos elementos constantes 

neste administrativo, e face a competência a mim conferida 
pela Portaria 1.021/2013–SMS.G, AUTORIZO a emissão da Nota 
de Empenho no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais), objetivando atender despesas de pequenos vultos (envol-
vendo manutenção de bens móveis, conservação e manutenção 
de bens imóveis) junto ao Hospital Dia / Rede Hora Certa São 
Miguel Paulista, para o período de Maio/2017, em nome da 
servidora LUCIENE MARIA SANTOS SOUZA, CPF 063.462.718-
06, com fulcro nos Decretos 23.639/87 e 29.929/91, e artigo 2.º, 
incisos I, II e III da Lei 10.513/88 (regulamentado pelo Decreto 
48.592/07 e alterações introduzidas pelo Decreto 52.756/11), e 
ainda, Portaria 151/12-SF, onerando a dotação 84.26.10.122.30
24.2100.3390.3900.00, do orçamento vigente.

6018.2017/0004363-8 - À vista dos elementos constantes 
neste administrativo, e face a competência a mim conferida 
pela Portaria 1.021/2013–SMS.G, AUTORIZO a emissão da Nota 
de Empenho no valor de R$ 760,00 (setecentos e sessenta 
reais), objetivando atender as despesas de passes com pessoas 
carentes, junto à Supervisão Técnica de Saúde de São Miguel 
Paulista, para o período de Maio/2017, em nome da servido-
ra MARIETA JUSTINIANA ROCHA, CPF 998.357.708-91, com 
fulcro nos Decreto 23.639/87; Lei 10.513/88, artigo 2.º, inciso 
IV regulamentado pelo Decreto 48.592/07 (com alterações in-
troduzidas pelo Decreto 52.756/11), e ainda, Portaria 151/12-
SF e Portaria 32/2013-SMS.G c/c a Portaria 1716/13-SMS.G, 
onerando a dotação 84.26.10.301.3003.4101.3390.4800.00, do 
orçamento vigente.

2016-0.222.679-9 - À vista dos elementos que instruem o 
presente, e em conformidade com a delegação a mim conferida 
pela Portaria 1.021/2013-SMS.G., e a manifestação exarada 
pela AJ/CRS.Leste em fls. 07, que acolho como razão de deci-
dir, e observadas as cautelas de estilo, ACEITO a doação, sem 
encargos, com fundamento no artigo 1.º do Decreto Municipal 
40.384/01, realizado por SABRINA PEREIRA DA SILVA, CPF 
312.807.878-56, referente ao bem mencionado em fls. 03/04, 
no valor de R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais), integrando 
assim, o patrimônio do CAPS II Adulto Cidade Tiradentes, per-
tencente a esta Coordenadoria Regional de Saúde Leste.

2016-0.222.691-8 - À vista dos elementos que instruem o 
presente, e em conformidade com a delegação a mim conferida 
pela Portaria 1.021/2013-SMS.G., e a manifestação exarada 
pela AJ/CRS.Leste em fls. 08, que acolho como razão de deci-
dir, e observadas as cautelas de estilo, ACEITO a doação, sem 
encargos, com fundamento no artigo 1.º do Decreto Municipal 
40.384/01, realizado por FERNANDA DE ALMEIDA PIMENTEL 
ARGENTO, CPF 303.746.298-80, referente ao bem mencionado 
em fls. 03/04, no valor de R$ 97,20 (noventa e sete reais e vinte 
centavos), integrando assim, o patrimônio do CAPS Infantil 
Cidade Tiradentes, pertencente a esta Coordenadoria Regional 
de Saúde Leste.

2016-0.222.536-4 - À vista dos elementos que instruem o 
presente, e em conformidade com a delegação a mim conferida 
pela Portaria 1.021/2013-SMS.G., e a manifestação exarada 
pela AJ/CRS.Leste em fls. 09, que acolho como razão de deci-
dir, e observadas as cautelas de estilo, ACEITO a doação, sem 
encargos, com fundamento no artigo 1.º do Decreto Municipal 
40.384/01, realizado por ANA CLAUDIA PINHEIRO PADILHA, 
CPF 160.538.338-43, referente ao bem mencionado em fls. 04 e 
06, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), integrando assim, o 
patrimônio da UBS Santa Inês, pertencente a esta Coordenado-
ria Regional de Saúde Leste.
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